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Resumo 

O estudo de Meireles e colaboradores é esclarecedor e contribui significativamente para o debate 

sobre os direitos das mulheres no contexto da saúde, além de inspirar a reflexão sobre os avanços 

conquistados ao longo dos anos, tratando com respeito e sensibilidade o impacto positivo para a 

saúde física e mental das mulheres brasileiras. Cabe ressaltar que tal análise foi instigada pela 

alteração da Lei nº 8.080, que regulamenta o Sistema Único de Saúde, tema pouco abordado 

considerando os dados epidemiológicos da agressão à mulher e os traumas deixados por isso. 

Assim, a amplificação dos direitos, por meio da Lei nº 14.737, de 27 de novembro de 2023, foi um 

passo importante para o direito das mulheres, assunto bem elucidado pelo artigo. 

Palavras-chave: Violência obstétrica; Direitos das mulheres; Lei 14.737/2023; Saúde pública; 
Autonomia feminina. 
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The study conducted by Meireles and colleagues is illuminating and makes a significant 
contribution to the discourse surrounding women's rights in the context of health. It also inspires 
reflection on the advancements achieved over the years, addressing with respect and sensitivity 
the positive impact on the physical and mental health of Brazilian women. It is important to 
emphasize that this analysis was prompted by the amendment of Law No. 8,080, which regulates 
the Unified Health System, a topic inadequately addressed considering epidemiological data on 
violence against women and the resulting traumas. In this context, the expansion of rights through 
Law No. 14,737, enacted on November 27, 2023, represents a crucial step forward for women's 
rights, a subject thoroughly elucidated in the article. 
Keywords: Obstetric violence; Women's rights; Law 14,737/2023; Public health; Women's 
autonomy. 

 

 

1. Introdução 

 O estudo de Meireles e colaboradores¹ é de grande relevância para a 

análise dos direitos das mulheres na saúde, tendo como base a promulgação da 

Lei nº 14.737, de 2023, que ampliou o direito de acompanhamento durante os 

procedimentos médicos. Essa alteração legal surgiu da necessidade de 

assegurar proteção física e psicológica às mulheres, particularmente no que se 

refere à violência obstétrica, uma prática ainda comum tanto no sistema de saúde 

público quanto no privado.⁶ A análise histórica e os impactos sociais dessa nova 

legislação tornam-se fundamentais para a compreensão do contexto de 

vulnerabilidade em que se encontram as mulheres durante os processos de 

atendimento à saúde, principalmente no período de gestação, parto e puerpério. 

 

2. Revisão da Literatura 

A violência obstétrica, termo que abrange qualquer forma de tratamento 

desumano, cruel ou degradante imposto às mulheres durante a gestação, parto ou 

pós-parto, é uma realidade ainda muito presente no Brasil. Dados do estudo 

"Nascer no Brasil", publicado pela Fundação Oswaldo Cruz, apontam que 57,2% 

dos partos realizados no país em 2020 ocorreram por meio de cesarianas, 

percentual muito superior ao recomendado pela Organização Mundial da Saúde, 

que preconiza uma taxa ideal em torno de 15% para esse tipo de procedimento.³⁻⁵ 

 

Além disso, a pesquisa revela a presença de violência obstétrica tanto no sistema 

privado, com incidência de 30%, quanto no sistema público, onde a taxa chega a 

45%. Esse tipo de violência pode se manifestar de diversas formas, incluindo a 
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realização de intervenções desnecessárias, a omissão de informações 

importantes para a parturiente e a imposição de cesarianas sem indicação 

médica.⁶ A Fundação Perseu Abramo corrobora esses dados, afirmando que uma 

em cada quatro mulheres brasileiras já foi vítima de violência obstétrica, 

reforçando a necessidade de medidas mais eficazes para a prevenção desse tipo 

de abuso.⁴ 

 

3. Metodologia 

Para a construção deste estudo, utilizou-se o modelo de carta ao editor, com 

análise de artigos, estudos e legislações pertinentes ao tema da violência 

obstétrica e aos direitos das mulheres na saúde. A base de dados consultada 

incluiu publicações da Fundação Oswaldo Cruz, da Fundação Perseu Abramo, da 

Organização Mundial da Saúde e do Sistema Único de Saúde, com foco na nova 

legislação brasileira, Lei nº 14.737/2023, promulgada em 27 de novembro de 

2023.⁶ As fontes foram selecionadas a partir de sua relevância e credibilidade no 

campo da saúde pública e direitos humanos. 

 

 

4. Resultados e Discussão 

A implementação da Lei nº 14.737/2023, ao garantir o direito de a mulher ser 

acompanhada por pessoas de sua escolha durante procedimentos médicos, tem o 

potencial de reduzir significativamente os índices de violência obstétrica no Brasil. 

Conforme indicado nos dados levantados pela Fiocruz e Fundação Perseu 

Abramo, a presença de um acompanhante de escolha da mulher pode servir 

como elemento dissuasivo para práticas abusivas, além de proporcionar maior 

conforto e segurança à parturiente durante o parto.⁶-⁷ 

 

No entanto, ainda persiste uma cultura que associa a cesariana a um cuidado 

médico superior, o que, em muitos casos, resulta na realização de procedimentos 

sem a devida justificativa clínica.⁵ Tal fenômeno reflete-se nas taxas elevadas de 

cesarianas no país, que ultrapassam em muito as recomendações internacionais 

e indicam a necessidade de uma revisão das práticas obstétricas em ambas as 
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esferas, pública e privada.³⁻⁵ 

 

A filósofa Simone de Beauvoir, ao refletir sobre a emancipação feminina, sugere 

que a verdadeira libertação só será possível quando as mulheres tiverem pleno 

controle sobre suas escolhas reprodutivas.² Nesse sentido, a Lei nº 14.737/2023 

pode ser vista como um marco importante na garantia da autonomia das 

mulheres, assegurando-lhes o direito de escolher como e com quem desejam 

vivenciar o processo de parto e outros procedimentos médicos.⁷ 

 

 

5. Conclusão 

A promulgação da Lei nº 14.737/2023 representa um avanço expressivo na 

defesa dos direitos das mulheres no contexto da saúde, especialmente no 

combate à violência obstétrica. A garantia do direito de acompanhamento durante 

os procedimentos médicos é um passo importante na proteção da integridade 

física e psicológica das mulheres, além de promover maior autonomia e respeito 

às suas escolhas reprodutivas. Para que essa legislação tenha impacto 

duradouro, é necessário que os sistemas de saúde, tanto público quanto privado, 

adotem medidas eficazes para sua implementação, com base nos princípios 

bioéticos, como o de não maleficência.⁷ 
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